
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  encaminhada  uma  Indicação  à  Presidente  da  Autarquia  de
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para determinar a
realização dos serviços de desobstrução, de manutenção e de limpeza de galerias na Rua Rio
Solimões, esquina com a Rua das Laranjeiras, Bairro Areias, Recife-PE.

Solicitamos que o referido Órgão informe o acatamento deste Requerimento ao nosso
Gabinete (nº 15, 1º Andar). E-mail: joselito.ferreira@recife.pe.leg.br.

JUSTIFICATIVA

Este  Pleito  tem  o  objetivo  de  atender  às  reivindicações  dos  moradores  da  Rua
supracitada, pois as galerias da Área estão entupidas com restos de materiais de construção,
detritos domésticos, garrafas, latas de bebidas, entre outros resíduos. Ademais, o acúmulo
de lixo tem provocado o mau cheiro e a proliferação de insetos e roedores, expondo os
cidadãos ao risco de contrair doenças.

Dessa forma, os serviços de desobstrução, de manutenção e de limpeza de galerias se
fazem urgentes, uma vez que eles promoverão mais qualidade de vida aos moradores e
transeuntes da Localidade.

Portanto,  solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a
aprovação deste Requerimento.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 4 de Junho de 2024.

JOSELITO FERREIRA
Vereador - PSB

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax.: (81) 3301-1262.
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APROVADO
35ª Sessão Ordinária - 10/06/2024
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente




